
 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso – JUCEMAT 

                                     3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 014/2022/JUCEMAT 
                                                       PROCESSO JUCEMAT-PRO-2023/00386 
                                                  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021/SEPLAG 
                                           ATA DE REGSTRO DE PREÇOS Nº 010/2022/SEPLAG 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO CONTINUADO DE 
LIMPEZA E ASSEIO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO E COSTA OESTE 
SERVIÇOS LTDA. 

 
O ESTADO DE MATO GROSSO por meio da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, doravante denominada 

CONTRATANTE, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3949, Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT, CEP: 78049-090, 

inscrita no CNPJ 03.110.616/0001-03, neste ato representado pelo Presidente MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA, portador da 

Carteira de Identidade nº 0102849-9 SSP/MT e do CPF nº 176.094.961-20 e de outro lado à empresa de outro lado à Empresa COSTA OESTE 

SERVIÇOS LTDA, doravante denominada simplesmente Contratada, localizada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, inscrita no CNPJ sob o 

n°07.192.414/0001-09, neste ato representado pelo Sr. RAFAEL BOGO, residente à Rua Perugia, 520, Anexo Residencial Treviso Q24 L08, FAG, 

Cascavel–Paraná, CEP: 85808-466 portador do RG n°68504996 SESP–PR e do CPF n°034.619.219-63, considerando a autorização para aquisição 

do objeto de que trata o processo N° JUCEMAT-PRO-2023/00386, resolvem celebrar o 3º Termo Aditivo, que será regido pela Lei n°. 8666, de 

21/06/1993 e suas alterações posteriores e, no que couber, a Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), 

assim como, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito privado e pelas cláusulas e condições a seguir 

delineadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a Repactuação do reequilíbrio financeiro por força do Termo Aditivo a Convenção Coletiva de 

Trabalho - CCT 2023/2023 homologado em 20/03/2023, com efeito financeiro, a partir de 01/01/2023 e reajuste de insumos com efeito financeiro, a 

partir de 01/01/2023. Sendo o valor mensal de cada posto passará de R$ 4.087,51 (quatro mil, oitenta e sete reais e cinquenta e um centavos) para R$ 

4.169,91 (quatro mil, cento e sessenta e nove reais e noventa e um centavos). Sendo o valor total dos 4 postos passará de R$ 16.350,04 (dezesseis 

mil, trezentos e cinquenta reais quatro centavos) para R$ 16.679,64 (dezesseis mil, seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). 

Sendo o valor total anual de 04 postos passará de R$ 196.200,48 (cento e noventa e seis mil, duzentos reais e quarenta e oito centavos) para R$ 

200.155,68 (duzentos mil cento e cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centavos). Sendo o valor total do contrato 24 meses de 04 postos passará 

de R$ 392.400,96 (trezentos e noventa e dois mil, quatrocentos reais e seis centavos) para R$ 400.311,36 (quatrocentos mil, trezentos e onze reais e 

trinta e seis centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original não alterados pelo presente instrumento. E, por estarem às partes 

justas e acertadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo: 

Cuiabá – MT, 05 de outubro de 2023. 

 
 

 
 
 
  Manoel Lourenço de Amorim Silva                                                             Rafael Bogo 
                     Presidente                                                                            Representante Legal 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso                                         Costa Oeste Serviços LTDA 
 

Testemunhas: 

Assinatura: 
 
Nome completo: 

Assinatura: 
 
Nome completo: 

VANDERLEI 

TOMAS:5748281

0900

Assinado de forma digital 

por VANDERLEI 

TOMAS:57482810900 

Dados: 2023.10.09 11:08:14 

-03'00'

MANOEL LOURENCO 

DE AMORIM 

SILVA:17609496120

Assinado de forma digital por 

MANOEL LOURENCO DE AMORIM 

SILVA:17609496120 

Dados: 2023.10.09 17:05:08 -04'00'
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO N° 025/2023 - UNEMAT

A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve homologar o resultado 

final do Processo Seletivo Simplificado Edital n° 025/2023 - Campus de Alta 
Floresta para contratação temporária de Professor do Ensino Superior, 

publicado em 03/10/2023 no endereço eletrônico https://unemat.br/editais 

da Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT.

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.

Cáceres - MT,10 de Outubro de 2023.

Profª. Drª. VERA LÚCIA DA ROCHA MAQUÊA
Reitora

<#E.G.B#1503548#123#1504540/>

Protocolo 1503548

<#E.G.B#1504006#123#1505032>

EXTRATO DO CONTRATO N° 056/2023 - UNEMAT

PARTES: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO / C.T.M. 

DE CARVALHO EIRELI, CNPJ/MF sob o n° 31.433.936/0001-30

DO OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de 

Serviços de Engenharia para Elaboração de Memoriais de Orçamentos, 

Quantitativos, Cronograma Físico Financeiro e Planilhas Orçamentárias, 

desonerado e Não desonerado, referente ao Projeto de Pavimentação e 

Revitalização da Pista da Cidade Universitária - Via Urbana no Campus 

Universitário Jane Vanini da Universidade do Estado de Mato Grosso 

- UNEMAT.

DA ASSINATURA: 10/10/2023.

DO VALOR: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)

GESTOR(A): Anderluci Dos Santos Zanetti, matricula 113037.

FISCAL/MATRÍCULA: Rafael Misorelli Dantas, matrícula 297054.

SUPLENTE/MATRÍCULA: Alex Sandro Teixeira de Souza, matrícula 

315273.

ELEMENTO DE DESPESA: 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica.

DOTAÇÃO: 26201.0001.12.364.528.2214.9900.339000000.150000

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

ASSINAM: Profª. Drª. Vera Lucia Da Rocha Maquea - Reitora; Sr. Caio 

Tiago Moreira de Carvalho - Representante Legal.
<#E.G.B#1504006#123#1505032/>

Protocolo 1504006

IPEM-MT

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO

<#E.G.B#1503887#123#1504900>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2023/IPEM/MT

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO 

GROSSO - IPEM/MT.

CONTRATADA: POSITIVO TECNOLOGIA S/A.

OBJETO: Aquisição de Computadores e Notebooks para atender a 

demanda do IPEM/MT, que deriva da adesão à Ata de Registro de Preços 

nº. 009/2023/SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 021/2022/
SEPLAG.

VIGÊNCIA: 09/10/2023 a 08/10/2024

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 17302, Projeto/Atividade: 2009, 

Elemento de Despesa: 44.90.52, Sub Elemento: 35, Fonte: 1.501.0100

VALOR: R$ 92.090,80 (Noventa e Dois Mil e Noventa Reais e Oitenta 

Centavos).

FISCAL DO CONTRATO: Michelle Maria de Pinho Grunwald Spinelli e 

Gestora: Patrícia de Paula Dorileo.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09/10/2023.

ASSINAM: BENTO FRANCISCO GOMES BEZERRA. INSTITUTO DE 

PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO - IPEM/MT ADEMIR FREIRIA.  

POSITIVO TECNOLOGIA S/A
<#E.G.B#1503887#123#1504900/>

Protocolo 1503887

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL
<#E.G.B#1503545#123#1504537>

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 014/2022/
JUCEMAT

CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
CNPJ 03.110.616/0001-03.
CONTRATADA: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
07.192.414/0001-09.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Repactuação do 
reequilíbrio financeiro por força do Termo Aditivo a Convenção Coletiva 
de Trabalho - CCT 2023/2023 homologado em 20/03/2023, com efeito 
financeiro, a partir de 01/01/2023 e reajuste de insumos com efeito 
financeiro, a partir de 01/01/2023. Sendo o valor mensal de cada posto 
passará de R$ 4.087,51 (quatro mil, oitenta e sete reais e cinquenta e um 
centavos) para R$ 4.169,91 (quatro mil, cento e sessenta e nove reais e 
noventa e um centavos). Sendo o valor total dos 4 postos passará de R$ 
16.350,04 (dezesseis mil, trezentos e cinquenta reais quatro centavos) para 
R$ 6.679,64 (dezesseis mil, seiscentos e setenta e nove reais e sessenta 
e quatro centavos). Sendo o valor total anual de 04 postos passará de R$ 
196.200,48 (cento e noventa e seis mil, duzentos reais e quarenta e oito 
centavos) para R$ 200.155,68 (duzentos mil cento e cinquenta e cinco 
reais e sessenta e oito centavos). Sendo o valor total do contrato 24 meses 
de 04 postos passará de R$ 392.400,96 (trezentos e noventa e dois mil, 
quatrocentos reais e seis centavos) para R$ 400.311,36 (quatrocentos mil, 
trezentos e onze reais e trinta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 17.301, PAOE: 2007, Natureza de 
Despesa: 3.3.90.37.002, Fonte 1.501.0000.
VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 200.155,68 (duzentos mil cento e cinquenta 
e cinco reais e sessenta e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 10 de outubro de 2023.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2023/00386.
ASSINAM: Pela Contratante, MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA 
e pelo Contratado RAFAEL BOGO, assinado através por procuração pelo 
Sr. VANDERLEI TOMAS.
A integra do aditivo pode ser consultado no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em http://www.jucemat.
mt.gov.br/contratos.
<#E.G.B#1503545#123#1504537/>

Protocolo 1503545

MT SAÚDE

INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE
<#E.G.B#1503852#123#1504861>

PORTARIA Nº 032/2023/MATO GROSSO SAÚDE

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE, no uso de 
suas atribuições legais;

E considerando o Decreto nº 1.093 de 17 de Abril de 2012, que 
estabelece normas de padronização dos lotacionogramas dos Órgãos 
e Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e dá outras 
providências.

RESOLVE:

I - Publicar o LOTACIONOGRAMA 3º TRIMESTRE 2023 referente 
ao quadro de pessoal do Instituto de Assistência à Saúde dos servidores do 
Estado - Mato Grosso Saúde, conforme anexo único desta portaria.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 09 de Outubro de 2023.

(original assinado)
Misma Thalita dos Anjos Coutinho
Presidente do Mato Grosso Saúde
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